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[hi
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Requeiro na forma regimental, depois de ouvido o Plenório e esíe

aprovado, que seja encaminhado ofício com cópia deste requerimento ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Roberto Paulo do Nascimento (Beto

do Sargento), bem como, ao Ilustríssimo Senhor Coordenador Municipal de
Defesa Civil, Arnaldo Veloso, e ao Ilustríssimo Senhor Coordenador Operacional

da Defesa Civil, Anderson Capucho, solicitando que, dentro das possibilidades

financeiras do Município, sejam requalificados os sistemas de saneamento

básico nas seguintes vias públicas:

● Rua da Brasília;

● Rua Maria José (conhecida como Rua dos Quandus);

● Rua Projetada, localizada nos fundos do Mercado de Romõo.

JUSTIFICATIVA

O saneamento básico é serviço público fundamental para a proteçõo

da saúde da população e conservação do meio ambiente, nos termos da Lei

11.445/2007 e do Marco Legai do Saneamento

universalização desses serviços no país está diretamente relacionada ò

prevenção de doenças, como diarréia, ieptospirose e dengue, cujas taxas de
mortalidade e morbidade são elevadas em áreas carentes de infraestrutura

sanitária.

Lei n° 14.026/2020. A

Em Pernambuco, a precariedade dos sistemas de esgotamento
sanitário, especialmente em áreas urbanas periféricas ou residenciais, é

evidente: apenas cerca de 30% da população tem acesso a coleta de

esgoto . A melhoria do saneamento nessas vias específicas promove a

redução de contaminação de solos e águas pluviais, evitando focos de

doenças e ampliando a dignidade dos cidadãos.
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Além disso, ativos investimentos no saneamento básico geram retorno

econômico-estima-se que cada real aplicado retome até R$3,13 em

aumento de PIB, além de benefícios diretos em saúde pública que podem

ultrapassar R$25 bilhões no período de 2021-2040.

Diante disso, a requalificaçõo do saneamento nessas ruas representa

medida urgente para garantir a qualidade de vida dos moradores, preservar o

meio ambiente urbano e valorizar o espaço público do município.

Por tais razões, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste

requerimento, com o objetivo de viabilizar as ações administrativas necessárias

por parte do Poder Executivo Municipal.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Belém de Maria/PE,

em r de julho de 2025.
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JOSÉ AILTON DA SILVA

Vereador Requerente
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